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| - RELATORIO

Chega a esta Comissado de Educacgéo e Cultura o Projeto
de Lei n.° 4.700, de 2004, de autoria do nobre Senador Antonio Carlos
Valadares. Trata-se de projeto autorizativo, visando a criacdo de Escola
Técnica Federal do Petréleo de Aracaju, no Estado de Sergipe.

Os argumentos apresentados pelo autor para justificar a
proposta concentram-se na necessidade de formacéo e aperfeicoamento da
mao-de-obra sergipana, tendo em vista que o estado é “dotado de relevantes
potencialidades no setor petrolifero, com vocacéo para a formacédo de um polo
industrial cloroquimico”.

A matéria esta sujeita a apreciacdo conclusiva pelas
comissoes (art. 24, 1l, R.l. ). Na Comissao de Trabalho, de Administracédo e
Servico Publico, a matéria foi aprovada com base no relatorio favoravel do
Deputado Paulo Rocha. Nesta CEC, a proposi¢ao sera analisada do ponto de
vista do mérito educacional, ndo tendo recebido emendas no prazo regimental.

E o relatorio.



II - VOTO DO RELATOR

O amparo historico para a demanda nos foi apresentado
pelo Senador Efraim Morais, por ocasido de sua relatoria na Comissao de
Educacao do Senado Federal.

“No Estado do Sergipe, a economia, historicamente, era
baseada na agricultura, com destaque para o cultivo de cana-de-agUcar e sua
industrializacdo. A descoberta do petréleo e gas natural em solo sergipano
trouxe novas perspectivas de desenvolvimento. Em 1964, a Petrobras iniciou
sua atuacdo no Estado, no municipio de Carmépolis, dando origem a um novo
ciclo econémico. (...)"

A dindmica do setor petroquimico é de aportes
consideraveis de capital e de utilizacdo macica de tecnologia de ponta, dentre
outras caracteristicas relevantes. Parece-nos realista a fundamentacdo do
autor da proposta, Senador Antdnio Carlos Valadares, de que h& demanda
para a formacdo de profissionais para atender as exigéncias de um setor que
representa a principal forca econdmica do Estado de Sergipe.

No que tange as oportunidades de ampliacdo da
educacao profissional, entendemos que a matéria também é pertinente, no bojo
da mudanca admitida pelo Decreto n.° 5.154, de 2004, que permite a oferta de
cursos profissionais integrados ao ensino de nivel médio. Além do que, a
participacdo da rede federal no ensino de nivel médio técnico, no conjunto do
setor, tem sido mantida em torno de apenas 5% do total de estabelecimentos
de ensino no periodo 1999-2005, alcancando o pifio numero de 147 instituicoes
no ano de 2005.

Temos ciéncia de que o Plano de Expansdo da Rede
Federal de Educacdo Tecnoldgica, em fase de implantacédo pelo Ministério da
Educacdo, prevé a criacdo de trés instituicbes federais de educacao
tecnolégica em Sergipe, nas cidades poélos de Estancia, Itabaiana e Nossa
Senhora da Gloria. Sugerimos, entdo, ao Ministério da Educacédo que dedique
uma dessas unidades a formacdo de técnicos especializados para atuar no
setor petroquimico, ou, se ndo for possivel, amplie o numero de escolas
profissionais do Plano de Expansao para atender a essa demanda, dado que
ela detém caracteristicas especificas.



Face ao exposto, votamos favoravelmente a aprovacao
do Projeto de Lei n.° 4.700, de 2004.

Sala da Comisséo, em 12 de julho de 2007.

Deputado JOAQUIM BELTRAO
Relator
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